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De.24 de cutubro de 1997

Altera redação dos dispositivos que indica'
totlos da lei 2"378" de $7 de janeiro de 1992

e dá outras Pravidôncias.

o PREFETTO IIUNICIPAL DE CAMPINÂ GRÀNDE, iàço saber

a Câmara cle Vereadores aprovotl' e eu sanciono a seguinte.

LEI

Afi.1"-oparágrafoio.doartigolg.daLeino23TS.de0?de

-rro de 1992, passa â vigúrar cüm a sequinte redação'

'o§ lu - AIóm do cumPrimento do

estabelecido neste artigo, o§ ocupftntes de

târgo§ em tomissão e os sen'idores que

tenham incorporado como remuneração
permnnenteo gratificação pelo exercício de

Caryo de Provimentc em Comissão, CCI'
CCz, CC3 e CC4 ficam sujeitos a I toito)
horas diárias de expediente, eR dols

ttt rno§.0'

Art,2" - o artigo 44. dalei rf 2.378^ de 07 de janeiro de 1992. passa

-,rrAr conl a seguinte redação.

*Art. .1-l * lienhum sen'idor poderá
perceber, mensalmente. a título de

remuneração, importância sttperior , em

espécie e a qualquer titulo. à percebitla pelo

Secretário tlo MuniciPio."
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Ârt. 3" * Fica acrescentado ao art 44. da Lei no 2 378- rie 07 de

aneiro de 1992. um parágratb únicc côm a segr-rinte redação:

o"Parágrafo Linico - O sen'idcr que

tenha recebido os beneÍicios do ârt. 1I5. §
3'', XYI, tla [,ei Orgânica do il'lunitipio'
cuja remuneração seja superior âo§

parârnetros fix:rdos no captrt deste artigo
terá descontado mensalmente vâlor igual à
diferença entre stt:t rêmunerâção e a tle

Secretário do llunicíPio."

Art. 4" O artigo 99 e seus parágraÍbs. da Lei n' 2 -178 de 07 de

aneirc de I 992, passa a ter a seguinie redação

'"Ârt. 99 O servidor poderá ser
cetlido pârâ tÊr exercieio ern outro Órgão da

administração [edera[, estndual ou
municipal. ou entidade de utilidade pírhlita,
desde que por prâzo certo-. ttcs seguintes
CâSO§:

I - pârÍr exercício de cnrgo em

comissão ou firnção de confiançil;

II parâ exercício de ativid:rde
especial olt participação em progrâmls que

envolvam interesse do rnrtnicipio;

lIl nos câsos previstos em leis

esperiais:

§ l" - O nfastamento de quÊ trâta este

artigo será permitido tom oII sem prejuizo
de vencim€ntos. a depender de parecer da
Comissão de Análise de .{fastamentos do
§en'idor" sendo com ônus parâ â entitlade
cessionária. necessáriâmente. nos tr*so§ tlo
inciso I deste artigo.

§ 2' - O prazo da liberaçãoo nunca
será superior a 4 (qultro) anor, podendo-se
renová-lo mediante parecer favorável da
Conrissiio.
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Art. 5' - Fica revogado o art. 259 e seu parágrafr,: única, cla Lei n"

: .i78. de 07 de janeiro de 1992.

Art. 6" - O art. 7". rJalei no i 110. de il de mârÇo de 1995, passa a

vi-sorar com a seguinte redaçãcr

"Art. 7o Â Grati{icação de
Gabinrte prevista no Ârt. 68 e seu
parágrafo írnicr da Lei no 2.378, de 0? de
janeiro de 1992, somente será conceditla
até o limite de 3$ (trinta) servidores
públicos muniripais."

Art.7" Ficarevogado o art.263. da Lei u" 2.378" de ül de

tarleiro dc lÇ92

Ârt. 8" - Todos os funcionários à disposiçãc de outros orgãos deverão

:etornâr às suas atividades no Município. proceclendo-se à adaptaçào dos atàstamentos

.rt-'s trâmites instituidos pelo art. 9Ç e seus §§, da Lei no 2,378" de 07 dejaneiro de i991,

-onr a redação que lhes e dada pela presente lei.

Art. 9" - Esta lei enlra em viqor na rlata de sua pr-rblicação.

Àrt. 10 - Revogam-se as disposições em contrária.

Prefeita Uíunicipal
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